
LEI Nº   621/89 

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA
AO SR. ALTHAMIR TEREZINHA DE MORAIS

A Câmara Municipal de Ouro Branco, apro
va, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica concedido ao Sr. Altha
mir Terezinha de Morais, o título de Cidadão Honorário pelos
relevantes serviços prestados à Comunidade de Ouro Branco.

Artigo 2º - A entrega do Título ocorre-
ra em data e hora a serem designadas por esta casa.

Artigo 3º - As despesas decorrentes com
o cumprimento do disposto nesta resolução correrao por conta
de dotação orçamentária própria.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação

Artigo 5º - revogam-se as disposições
em contrário.

Ouro Branco , 11 de Abril de 1989

SILVIO JOSÉ MAPA
Prefeito Municipal
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